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Código de Conduta do Turismo Gontra a
Sexual lnÍanto-juvenil. A soluçã0.

!)

Code oÍ Conduct Íot lhe Toutism lnduslry against Sexual Exploitalion ol Children. The solulion.

SobrooCódlgo:

turismo, contra a exploÉÉo sexual infanto-juvenil.

peÍmanentemente conlra lodo alo que caÉcleÍize exploração sêxual dâ cíança e do adolêscente.

pactos e tratados inlemacionais lÍmados e Élificâdos p€lo BÍasil, que proibem a exploraÉo sexual de cÍianç3s e âdolescenles.

- O C&igo de Condutâ do Íudsmo conba a ExploraÉo Sexuâl lnfanto-j0vênil está regigtrado no CaÍtório de Titulos e Documentos dâ Comarca de Nalal.
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